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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 683/1996. 

MENSAGEM: N° XX, DE XXX. 
LIDO EM: 15/4/1996. 
TOTAL DE PÁGINAS: 4. 

ASSUNTO:- Autoriza desconto na Tarifa de Agua ao 
usuário que cultivar hortaliças em seu quintal e dá outras 
providências. 

AUTORES: LUIS CARLOS BARADEL, NELSON 
MARIANO DA SILVA, ANDRÉ RODRIGUES DA 
SILVA E CARLOS ROBERTO GALINDO GARCIA. 

APROVADO EM P DISCUSSÃO EM 24/6/1996. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 5/8/1996. 
APROVADO EM 3 a DISCUSSÃO EM 12/8/1996. 

PROMULGAÇÃO EM 9/9/1996. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 10/10/1996, SOB 0 N° 1.824. 

Oficio de Encaminhamento no dia 13/8/1996 sob o n° 
312/96/DAB*. 

LEI N° 631/1996. 
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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 
11683 /96 

PROJETO DE LEI No 6 8 3 / 9 6 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

APRO ADO EM__/

APROV EM...9S" LOA' /9‘ 
POR 

DECRETA 

SgMULA:- Autoriza desconto na Tarifa de Agua 
ao usugrio que cultiirar hortaliças 

em seu quintal e dg outras providgn 

cias. 

Art. 19 - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 

conceder desconto de 50% (cinquenta por cento) no valor total da 

fatura referente ao consumo registrado pelo hidrtmetro ao usugrio 

dos serviços de ggua potgvel do Municipio que cultivar em seu quin 

tal uma grea de no mínimo 30,00m2, de horta para seu custeio e o 

de sua família. 

Art. 2? - Esta lei sera regulamentada por Decreto do Chefe 

do Executivo no prazo mgximo de 30 (trnta) dias, contados da da-
ta de sua publicaggo. 

Art. 39 - Revogadas as disposigges em contrgrio, esta Lei 
entrar g em vigor na data de sua publicaggo. 

Sala das Sessges da Cgmara Municipal, aos 10 dias do ms de 
abril de 1.996. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissã de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 683/96, 
o Vereador 

Adercio Marcf.:..es da Silva. 

Presi6ente da Corfissáo 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação 

Justiça e Redação Final, designado pelo Presidente da mesma,' 

para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n2 683/96, de Auto-

ria dos edis LUIS CARLOS BARADEL e NELSON MARIANO DA SILVA, o 

qual Autoriza desconto na Tarifa de Aqua ao usuário que culti 

var hortaliças em seu quintal, conclui que a proposição, tem 

mérito, sendo seu Parecer 

decisão final ao Soberano 

FAVORAVEL, cabendo ainda a _ _ _ _ _ _ _ 

Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da 

Câmara Municipal, aos 30 dias do mes de abril ao ano de 1996. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador 

Andre Rodrigues da Silva, 

Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

683/96, 

residente da Comissão 

PARECER 

FAVORÁVEL 

A Comissão de Orçamento e Finanças, 

analisando o Prileto de Lei n2 683/96, de Autoria dos edis LU 

IS CARLOS BARADEL e NELSON MARIANO DA SILVA, o qual Autoriza' 

desconto na Tarifa de Agua ao usuário que cultivar hortaliças 

em seu quintal, esta Comissão, nada tem a oixir contra a refe-

rida proposição, cabendo ainda a decisão final ao Soberano 

Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissaes Permanentes da 
2 

Camara Municipal, aos 19 dias do ms de 3 nho do ano de 1996. 
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